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Parecer Katia Aparecida Franco - Comissao de Esporte e Lazer

Trata o presente Projeto de Lei n® 00035/2025 de autoria da nobre Vereadora Roberta
Lopes Alves, com o objetivo de "Dispor sobre a protecdo da infancia e adolescéncia contra a
exposi¢ao a conteudos impréprios no dmbito dos servigos, atra¢des culturais e de lazer, eventos e
atividades no Municipio de Juiz de Fora".

Analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comissao de Esporte e Lazer,
ndo vislumbro qualquer irregularidade, razéo pela qual libero o presente projeto para que siga sua
regular tramitag@o até o plenério, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 27 de agosto de 2025.
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Kétia Aparecida Franco
Vereadora Kétia Franco - PSB
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